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Cedofeita, Paranhos e Ramalde, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia mu-
nicipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de
dois anos, renovável por duas vezes. As funções de secre-
tário são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto de Solidariedade e Segu-
rança Social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão

Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto de Solidariedade e Segurança Social, tendo como
conteúdo, montante e forma de gestão o previsto no
Decreto-Lei n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo
o procedimento para a sua determinação e disponibi-
lização regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001,
de 30 de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Dezembro de 2003, data do início de
funções da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 5 de Janeiro de 2004.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona. — O Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, António José de Castro Bagão Félix.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 120/2004

de 3 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1277/2002, de 19 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores Os Fixes de Colos
a zona de caça associativa da Herdade de João Pais
(processo n.o 3132-DGF), situada no município de
Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com uma área
de 63,60 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 1277/2002, de 19 de Setembro, o prédio
rústico denominado «Moiteira», sito na freguesia de
Colos, município de Odemira, com uma área de
63,60 ha, ficando a mesma com uma área total de 533 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 15 de Janeiro de 2004.
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MINISTÉRIOS DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO E DAS OBRAS PÚBLICAS,

TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 121/2004

de 3 de Fevereiro

Através do Decreto-Lei n.o 298/2003, de 21 de
Novembro, foram introduzidas alterações ao regime
jurídico do acesso e exercício da profissão de motorista
de táxi, constante do Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de
Agosto, nomeadamente no que respeita à possibilidade
de um veículo táxi poder também ser conduzido por
motoristas possuidores de uma autorização excepcional
ou de uma autorização especial, por forma a obviar
a eventual ocorrência de falta de motoristas certificados,
nomeadamente em consequência da falta de oferta
formativa.

Como medida geradora de mobilização de pessoas
e recursos formativos, aproveita-se o ensejo para reduzir
a duração da formação profissional inicial, do tipo I,
embora sem prejuízo da aquisição das qualificações ade-
quadas para o exercício desta profissão.

Por outro lado, tendo em conta a experiência entre-
tanto colhida no processo de formação destes moto-
ristas, considera-se oportuno introduzir a componente
de inglês elementar na formação profissional do tipo II,
por permitir a aquisição de uma competência relevante
para o exercício da profissão de motorista de táxi.

Assim:
Ao abrigo do artigo 4.o, n.os 3 e 5, do Decreto-Lei

n.o 263/98, de 19 de Agosto, com a redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.o 298/2003, de 21 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Segurança
Social e do Trabalho e das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, o seguinte:

1.o Os n.os 1.o, 2.o, 4.o, 5.o, 6.o, 9.o e 11.o da Portaria
n.o 788/98, de 21 de Setembro, alterada pela Portaria

n.o 1130-A/99, de 31 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«1.o

[. . .]

A presente portaria estabelece as normas relativas
às condições de emissão do certificado de aptidão pro-
fissional de motorista de veículos ligeiros de passageiros
de transporte público de aluguer, adiante designado por
motorista de táxi, e da autorização especial para os for-
mandos, bem como as condições de homologação dos
cursos de formação profissional.

2.o

Requisito de acesso à autorização especial e sua validade

1 — Sem prejuízo dos requisitos previstos no
artigo 4.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de
Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 298/2003, de
21 de Novembro, a autorização especial só poderá ser
emitida quando o candidato se encontre em formação
prática em contexto real de trabalho, nos termos defi-
nidos no manual de certificação.

2 — A autorização especial é válida até à avaliação
prevista no n.o 7.o da presente portaria.

4.o

[. . .]

1 — A formação do tipo I tem a duração mínima de
quinhentas e cinquenta horas e confere o nível II de
qualificação, sendo estruturada de modo a conter as
componentes de formação sócio-cultural, científico-tec-
nológica e prática, e integra os seguintes conteúdos
fundamentais:

1.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.o

[. . .]

1 — A formação do tipo II tem a duração mínima
de duzentas horas e integra os seguintes conteúdos
fundamentais:

a) Inglês elementar;
b) Normas legais de circulação;


